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PROCESSO SELETIVO – 01/2022 
 

 

2 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Organizadora do Concurso Público, devidamente 
fundamentado, protocolado no Departamento de Gestão de Pessoas da FUNDEC das 8h às 12h ou 
das 14h às 17h, não sendo aceitos em hipótese alguma recursos via postal, via fax e correio 
eletrônico. 

2.1 - O candidato deverá apresentar obrigatoriamente as seguintes informações: 
         a) nome, número de inscrição do candidato, indicação do cargo/área a que está concorrendo; 
         b) argumentação lógica e consistente, material bibliográfico e documentos comprobatórios, 

quando for o caso.  
2.2 - O resultado das análises dos recursos será disponibilizado aos candidatos exclusivamente por 
meio de consulta individual, em correspondência a ser retirada no Departamento de Gestão de 
Pessoas. 

3 - O recurso inconsistente ou interposto fora dos respectivos prazos previstos neste Capítulo não será 
conhecido. 
4 - As alterações dos desempenhos, caso ocorram, serão divulgadas no jornal de circulação do 
município e no site da Fundec www.fundec.edu.br  
5 - Da decisão final da Comissão Organizadora do Processo Seletivo não caberá recurso 
administrativo, não existindo, desta forma, recurso contra resultado de recurso. 
 
 
VI – DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 
1 – A nomeação será efetivada por ato do Diretor Executivo da FUNDEC e obedecerá, rigorosamente, 
à ordem de classificação dos candidatos. 
2 – Por ocasião da admissão, serão exigidos do candidato habilitado os documentos relativos e 
confirmação das declarações do Capítulo II deste Edital. 
2.1 – Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
2.2 – É facultado à FUNDEC exigir dos candidatos, na admissão, além das documentações previstas 
neste Edital, outros documentos necessários solicitados pelo Departamento de Gestão de Pessoas, 
atendendo às Legislações vigentes, inclusive os de bons antecedentes. 
3 – Na admissão, o candidato será submetido à inspeção de saúde física e psicológica de caráter 
eliminatório, para avaliação de suas condições físicas e mentais e serão realizadas pela FUNDEC, 
conforme a necessidade de contratação. 
4 – O candidato convocado para a contratação temporária para o emprego público deverá declarar se 
possui ou não outro cargo, emprego ou função pública remunerada e ou proventos de aposentadoria, 
para fins de cumprimento do Artigo 37, XVI e § 10 da Constituição Federal de 1988. 
5 – A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital e das exigências conforme as 
legislações vigentes eliminará o candidato do concurso. 
6 – Os candidatos aprovados e convocados terão prazo de 05 (cinco) dias para tomar posse, perdendo 
o direito à vaga se não obedecerem este prazo. 
7 – A aprovação do candidato não caracteriza a obrigatoriedade de nomeação pela FUNDEC. A 
nomeação será efetuada de acordo com a disponibilidade e necessidade da FUNDEC incluindo entre 
estes os candidatos classificados em Cadastro de Reserva. 
8 – O Contrato de Trabalho será por prazo determinado, podendo ser de 15 (quinze) dias até no 
máximo 12 (doze) meses, a critério do Diretor Executivo da FUNDEC, prorrogado por uma única vez. 
 
 
VII – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
 
1 - Em atendimento à Lei Federal n.º 13.709/18, a FUNDEC informa aos interessados que, para a 
organização e execução deste processo seletivo, será necessário o tratamento dos dados pessoais 
fornecidos pelos candidatos no ato de inscrição. Desse modo, os candidatos ficam cientes de que, ao 
participar do processo, consentem que a FUNDEC realize o tratamento de seus dados pessoais 
colhidos durante a inscrição. 
2- Para a inscrição, são solicitados os seguintes dados pessoais: 
2.1 – Nome: com a finalidade de identificação do candidato. 
2.2 – Data de nascimento: com a finalidade de verificação de critério de desempate, previsto na 
cláusula IV, item 4.1 deste edital. 
2.3 – Endereço eletrônico: com a finalidade de comunicação institucional relacionada a este processo 
seletivo. 
2.4 – Registro Geral: com a finalidade de identificação do candidato, solucionando eventuais 
problemas de candidatos homônimos, por exemplo, em caso de fornecimento de dados incorretos de 
Cadastro de Pessoas Físicas. 
2.5 – Cadastro de Pessoas Físicas: com a finalidade de identificação do candidato, solucionando 
eventuais problemas de candidatos homônimos, por exemplo, em caso de fornecimento de dados 
errôneos de Registro Geral. 
2.6 – Endereço residencial: com a finalidade do envio de cartas, avisos e outras comunicações físicas 
relacionadas a este processo seletivo. 
2.7 – Telefone: com a finalidade de comunicação institucional referente a este processo seletivo, 
quando necessária. 
2.8 – Grau de instrução: com a finalidade de ciência, identificação e confirmação pelo candidato do 
grau de instrução necessário para a participação do processo seletivo. 
3 – O candidato aprovado e convocado para nomeação e posse fica ciente de que deverá cumprir as 
exigências previstas na cláusula VI deste edital, no prazo descrito, que envolve o fornecimento de 
outros dados pessoais lá previstos, bem como do respectivo consentimento para que a FUNDEC 
realize o tratamento de tais dados, para sua contratação, sob pena de indeferimento. 
4 – O titular dos dados pessoais tem direito de obter da FUNDEC, em relação aos seus dados por ela 
tratados, a qualquer momento e mediante requisição, o constante no art. 18 da Lei Federal n.º 
13.709/18. O contato com a FUNDEC poderá ser realizado por meio do e-
mail: concurso@fundec.edu.br 
 
 
VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1 – Será automaticamente excluído do processo seletivo o candidato que: 

a) se apresentar após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o 

tempo mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f)  estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de 

comunicação como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer 

membro da equipe encarregada de aplicação de provas ou do processo seletivo; 
j) não devolver integralmente o material recebido.  

2 – Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de 
provas fora dos locais preestabelecidos. 
3 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 
condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, inclusive. 
4 – A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, acarretarão a nulidade do contrato com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.  
5 – Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no processo 
seletivo, valendo para esse fim a publicação no jornal local. 
6 – Caberá ao Diretor Executivo a homologação do processo seletivo, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias após a sua realização.  
7 – O processo seletivo terá validade de 06 (seis) meses, contados da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse público assim o exigir.  
8 – A inclusão do candidato no Cadastro Reserva assegurará, ao mesmo, preferência na eventual 
contratação, obedecidas a ordem de classificação e o prazo de validade do processo seletivo. 
9 – Após exame do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo as provas, folhas de respostas, listas 
de presença e demais documentos relacionados a este concurso público serão incinerados, caso não 
haja óbice administrativo, legal ou judicial. 
10 – As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o 
fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

11 – A critério da FUNDEC – Fundação Dracenense de Educação e Cultura, por justo motivo, a 
realização de 1 (uma) ou mais provas do presente processo seletivo poderá ser adiada, sem a 
necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicadas aos candidatos por novo Edital ou 
por comunicação direta as novas datas em que se realizarão as provas.  
12 – Casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Executivo em conjunto com a Assessoria Jurídica da 
FUNDEC. 
 

Para que chegue ao conhecimento de todos, e que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente Edital disponível no site da FUNDEC (www.fundec.edu.br) e publicado em jornal local. 

 
 

Dracena, 17 de fevereiro 2022. 
 
 

EDSON HISSATOMI KAI 
DIRETOR EXECUTIVO 

 
 
 

C R O N O G R A M A  
DATAS EVENTOS 

17/02/2022 Publicação do Edital do Processo Seletivo 01/2022 e início das inscrições 

02/03/2022 Encerramento das inscrições 

03/03/2022 Divulgação de inscrições deferidas 

03 e 04/03/2022 Prazo para recurso da divulgação das inscrições 

05/03/2022 Realização da prova escrita  

09/03/2022 Divulgação do resultado da prova escrita  

09 e 10/03/2022 Prazo para recurso da divulgação do resultado da prova escrita 

12/03/2022 Data provável da realização da prova prática e entrega de documentos para 
prova de títulos 

15/03/2022 Divulgação do resultado da prova prática e títulos 
Divulgação da classificação final 

15 e 16/03/2022 Prazo para recurso da divulgação do resultado da prova prática, títulos e 
divulgação da classificação final 

 
 
 
ANEXO – I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CÓD CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA PROVA ESCRITA E DIDÁTICA PRÁTICA 
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TEMA PARA PROVA ESCRITA E PRÁTICA 
1 - Densiometria óssea 
2 - Proteção de higiene e radiação 
3 - Exames radiográficos de membros superiores e cintura escapular 
4 - Fundamentos de saúde 
 
BIBLIOGRAFIA 
BONRAGER K. L. Tratado de Técnica Radiológica e Base Anatômica. 5ª ed. Guanabara Koogan. 
848 p. 2003. / JUHL P. H., CRUMMY A. B., KUHLMAN J. E. Interpretação radiológica. 7ª ed. Editora 
Guanabara Koogan. 1182p. 2000. / SUTTON D. Tratado de Radiologia e diagnóstico por imagem. 
6ª ed. Editora Guanabara Koogan. 1800 p. 2001. / LEE J., STANLEY R., SAGEL S., HEIKEN J. 
Tomografia computadorizada do corpo em correlação com ressonância magnética, 3ª ed. Editora 
Guanabara Koogan, 1476 p., 2001. / BONTRAGER, K. Tratado de Técnica Radiológica e Base 
Anatômica. 5 Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. / WEIR, J. & ABRAHAMS, P. H. Atlas 
de Anatomia Humana em Imagens. 2ª ed. Ed. Manole. / BONTRAGE, KENNETH L. Tratado de 
técnia radiológica e base anatônica. 4. ed. Rio de Janeiro - RJ: Guanabara Koogan, 1999. 770 p., i. 
/ DAMAS, KARINA FERRASSA. Tratado Pratico de Radiologia. 1ª. São Caetano do Sul: YENDIS, 
2007. 588 p. / NOBREGA, ALMIR INÁCIO DA. Tecnologia Radiológica e diagnóstico por imagem.. 
1ª. São Caetano do Sul: Difusão Editora, 1. 2006. 407p. / NOBREGA, ALMIR INÁCIO DA. 
Tecnologia Radiológica e diagnóstico por imagem.. 1ª. São Caetano do Sul: Difusão Editora, 2. 
2006. 311p. / NOBREGA, ALMIR INÁCIO DA. Tecnologia Radiológica e diagnóstico por imagem.. 
1ª. São Caetano do Sul: Difusão Editora, 3. 2006. 439p. / NOBREGA, ALMIR INÁCIO DA. 
Tecnologia Radiológica e diagnóstico por imagem.. 1ª. São Caetano do Sul: Difusão Editora, 4. 
2006. 197p. / SAVAREGO, SIMONE; DAMAS, KARINA FERRASSA. Bases de radiologia 
convencional. 2ª. São Caetano do Sul: YENDIS, 2007. 302p. / SEM AUTOR. Física e proteção 
radiológica. 3ª. Fortaleza - CE: Fateci, 2004. 128p. / SEM AUTOR. Técnicas radiológicas. 1ª. 
Fortaleza - CE: Ceneti, 1ª. 306p. / SEM AUTOR. Tecnologias da radiologia para diagnóstico. 2ª. 
Fortaleza - CE: Fateci, 2004. 239p. / SEM AUTOR. Fundamentos e organização da saúde. 3ª. 
Fortaleza - CE: Fateci, 2003. 124p. / COSTA, Nanci de Oliveira. Mamografia, Posicionamentos 
Radiológicos, Editora Escolar LTDA, 2008. 
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TEMA PARA PROVA ESCRITA E PRÁTICA 
 

1. Formas e estratégias para avaliar a aprendizagem no curso de Medicina 
2. O uso de narrativas como uma estratégia de aprendizagem no curso de Medicina 
3. TBL (Team Based Learning): aspectos teóricos e práticos 
4. PBL (Problem Based Learning): aspectos teóricos e práticos 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 
Desenvolvimento de conhecimentos acerca do processamento de narrativas como uma estratégia 
de ensino no contexto de saúde. As formas de avaliar a aprendizagem dos estudantes em cursos 
da área de saúde que adotam metodologias ativas. TBL (Team Based Learning) - a aprendizagem 
baseada em equipes como uma estratégia pedagógica e PBL (Problem Based Learning) 
aprendizagem baseada em problemas como uma estratégia de ensino. 
 
BIBLIOGRAFIA: 
CLARO, Lenita Barreto Lorena; MENDES, Anna Alice Amorim. Uma experiência do uso de 
narrativas na formação de estudantes de Medicina. Interface-Comunicação, Saúde, Educação, v. 
22, p. 621-630, 2018. / CUNHA, Carolina Roberta Ohara Barros Jorge da; RAMSDORF, Fabiola 
Beppu Muniz; BRAGATO, Simone Galli Rocha. Utilização da aprendizagem baseada em equipes 
como método de avaliação no curso de medicina. Revista Brasileira de Educação Médica, v. 43, p. 
208-215, 2019. / HIGA, Elza de Fátima Ribeiro et al. Caminhos da avaliação da aprendizagem ativa: 
visão do estudante de medicina. Revista Lusófona de Educação, v. 40, n. 40, 2018. / RIBEIRO, 
Joana Susete Nogueira. Organização da avaliação da aprendizagem no curso de medicina: estudo 
de caso. 2012. / OLIVEIRA, Bruno Luciano Carneiro Alves de et al. Team-based learning como 
forma de aprendizagem colaborativa e sala de aula invertida com centralidade nos estudantes no 
processo ensino-aprendizagem. Revista Brasileira de Educação Médica, v. 42, n. 4, p. 86-95, 2018. 

 
Inscrições no Portal da Fundec: www.fundec.edu.br 

 


